
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

18- DECLARAÇÃO DO PROPONENTE  

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil proponente, 

declaro, para os fins de comprovação junta à Concedente, para os efeitos e sob as penas 

da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração 

Pública Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça 

a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado 

para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho. 

 

Anexo a este Plano de Trabalho, constam as pesquisas de preços que demonstram a 

compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado (cotações, tabelas de 

preços de associações de profissionais, publicações especializações e/ou outras fontes). 

 

A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, da melhor forma 

que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente Plano de 

Trabalho. 

 

Mauá – SP, 10 de Janeiro de 2022. 

 

 
Alexandre Abussamra do Nascimento 

Presidente 

 


